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PORTARIA Nº 1000/2022

Derrogação de Portaria de Nomeação e Reposicionamento ao Final da Fila dos 
Aprovados

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando o Processo Administrativo nº 33020/2022.

CONSIDERANDO que a solicitação de reposicionamento ao final da fila dos aprovados, 
em razão de impossibilidade de assumir o cargo no momento que foi nomeado no VII 
Concurso Público deste Município.

CONSIDERANDO que a solicitação reclassificará o candidato na última posição dentre 
os aprovados, abrindo mão, dessa forma, o direito subjetivo à nomeação e posse.

CONSIDERANDO que o reposicionamento ao final de fila de classificação não 
prejudicará os demais candidatos, aprovados no respectivo cargo, pois os mesmos terão 
sua posição imediatamente acima dos candidatos que solicitaram reposicionamento.

CONSIDERANDO que o deferimento da solicitação de reposicionamento ao final de fila 
dos aprovados é irrevogável e foi solicitada no prazo previsto para a posse, conforme 
o que dispõe a Lei Complementar nº 066/2019, Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Rio das Ostras.

RESOLVE:

Art. 1 – DERROGAR a Portaria nº 0889/2022, dela excluindo a cidadã FLAVIA FONSECA 
PINHEIRO, nomeada para o cargo efetivo de PROFESSOR I – 30 HORAS.

Art. 2º – REPOSICIONAR a candidata FLAVIA FONSECA PINHEIRO, aprovada e 
classificada em 420º (quadragésimo vigésimo) lugar, para o final da lista dos aprovados, 
para o cargo de PROFESSOR I – 30 HORAS, em decorrência do deferimento da 
solicitação de reposicionamento ao final da lista dos aprovados, nos moldes do Processo 
Administrativo nº 33020/2022. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 28 de setembro de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 1001/2022

VACÂNCIA 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso 

de suas atribuições e considerando o Processo Administrativo nº 34895/2022, 

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º DECLARAR vacância do cargo público, por morte do servidor MIGUEL 
FERNANDES DE ARAUJO, matrícula nº 4918-2, Agente Administrativo, com lotação na 

SEDTUR, a contar de 24/09/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 28 de setembro de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ERRATA DA PORTARIA Nº 0941/2022

Publicada no Jornal Oficial, Ed. nº 1488 de 06 de setembro de 2022

Onde se lê:
Art. 1º DESIGNAR... como Responsável Técnico/Médico da Unidade de Pronto 

Atendimento/UPA ...

Leia-se:
Art. 1º DESIGNAR... responder interinamente como Responsável Técnico/Médico da 

Unidade de Pronto Atendimento/UPA ...

ERRATA DA PORTARIA Nº 986/2022

(Publicada no Jornal Oficial Edição nº 1493, de 23 de setembro de 2022.)

Onde se lê: 

Art. 1º DESIGNAR, a servidora MARTHA DE NOVAES OKOYAMA, Médico Veterinário, 

matrícula 18380-6, para responder como Responsável Técnico do Programa de Saúde 

Animal, em conformidade com a exigência do Conselho Regional de Medicina Veterinária 

– CMRV.

Leia-se:
Art. 1º DESIGNAR, a servidora MARTHA DE NOVAES OKUYAMA, Médico Veterinário, 

matrícula 18380-6, para responder como Responsável Técnico do Programa de Saúde 

Animal, em conformidade com a exigência do Conselho Regional de Medicina Veterinária 

– CRMV.

DECISÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12403/2022 (SEMEDE)

HOMOLOGO a Licitação por Pregão Eletrônico nº 087/2022, a favor da empresa 
AMBIS – CONTROLE DE PRAGAS E SERVIÇOS LTDA – CNPJ 34.406.351/0001-19, 
no valor de R$ 191.902,20, que tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviço de desinsetização, desratização, dedetização e descupinização para atender 
a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer - SEMEDE, em observação as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 e no art. 73 do Decreto Municipal nº 
1743/2017, após verificação da economicidade e do cumprimento das etapas formais do 
Processo, pela Secretaria Municipal de Auditoria e Controle Interno - SEMACI.

Rio das Ostras, 23 de setembro de 2022.

Marcelino Carlos Dias Borba
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

DECISÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39077/2021 (SEMEDE)

HOMOLOGO a Licitação por Pregão Eletrônico nº 057/2022, a favor das empresas 
ANDRE E. S. SCHILLING – CNPJ 02.441.945/0001-74, no valor de R$ 7.688,16; 
EXITUS COMERCIAL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA – CNPJ 14.163.479/0001-
91, no valor de R$ 54.693,66; BEMESTAR PRODUTOS PARA INDÚSTRIA E 
LAR LTDA – CNPJ 31.329.142/0001-20, no valor de R$ 103.343,67; TECHANAV 
SOLUÇÕES EM EQUIPAMENTO E COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA LTDA – 
CNPJ 33.518.624/0001-54, no valo de R$ 28.260,00; T2R COMÉRCIO DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS E SERVIÇOS LTDA – CNPJ 42.542.512/0001-20, no valor de R$ 
3.612,00; EDUCANDO COMÉRCIO DE ARTIGOS PEDAGÓGICOS LTDA – CNPJ 
43.853.693/0001-78, no valor de R$ 48.895,67; BIKE SUL COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI – CNPJ 94.684.099/0001-31, no valo de R$ 18.748,57, que tem por objeto o 
fornecimento material esportivo (bola, peteca, tatame, ...), destinados ao Projeto de 
Melhoria da Aprendizagem na Rede Municipal de Ensino de Rio das Ostras/RJ, em 
observação as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 e no art. 73 do Decreto 
Municipal nº 1743/2017, após verificação da economicidade e do cumprimento das 
etapas formais do Processo, pela Secretaria Municipal de Auditoria e Controle Interno 
- SEMACI.

Rio das Ostras, 27 de setembro de 2022.

Marcelino Carlos Dias Borba
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

DECISÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15832/2022 (SEDTUR)

HOMOLOGO a Licitação por Pregão Eletrônico nº 116/2022, a favor da empresa ITALIA 
EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ 28.889.651/0001-01, no valor de R$ 9.495,00, 
que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar 
condicionado para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo – SEDTUR, em observação as normas contidas na Lei Federal 
nº 8.666/1993 e no art. 73 do Decreto Municipal nº 1743/2017, após verificação da 
economicidade e do cumprimento das etapas formais do Processo, pela Secretaria 
Municipal de Auditoria e Controle Interno - SEMACI.

Rio das Ostras, 28 de setembro de 2022.

Marcelino Carlos Dias Borba
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

PORTARIA Nº 0774/2022 – SEMAD

CONCEDE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015,

R  E  S  O  L  V  E :

Art.1º CONCEDER Licença-Prêmio ao (s) servidor (es) relacionado (s) no Anexo Único 
desta Portaria, no(s) período(s) ali referenciado(s).

 Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 28 de setembro de 2022.

GIOVANNI DA SILVA ZAROR
Secretário Municipal de Administração Pública


